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SIDENTE

ÍVereador que o presente subscreve, ao usardas atribuições conferidas

pelo Artigo 137, inciso til do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa,
após ouvido oSoberano Plenário, oenvio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR
NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando as seguintes
infonriações, através da Secretaria competente;

- Existe a possibilidade de serem realizados estudos para instalação de
uma "Concha Acústica" na Praça São José (Catedral)?

- Em caso negativo, qual o motivo?

JUSTIFICATIVA:

Uma concha acústica é um equipamento indispensável para a realização

de concertos de música clássica nas salas de espetáculos. É um equipamento
cênico que tem a dimensão total da área de cena e que se monta e desmonta no
palco sempre que necessário.

As conchas acústicas são constituídas por paredes laterais, paredes de
fundo e teto, em material refletor acústico, que envolvem a orquestra. Estes
elementos devem ser oblíquos entre si, em ângulos criteriosamente definidos de
forma a garantir os níveis de reflexão e reverberação adequados, dando melhor
audição para o público e músicos. *-• ^—
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As conchas acústicas devem permitir diversas configurações de acordo

com a fomiação da orquestra. Quando não estão a ser utilizadas não devem

perturbar o bom funcionamento da caixa de palco.

Uma concha acústica na área central de nossa cidade proporcionará a

oportunidade de melhores e maiores eventos para todos os munícipes.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 29 de março de 2010
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Dr. Eraldo Teodoro de (
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À/ÈXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRB^ MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Copfôrme anexo

À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-^de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (^fflgo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

rO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
O

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos^
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de D,
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, o"'̂ de abril de 2010.

.6

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 0^1 CP{120^0.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010
/2010

_ÍÍ2_/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES); .

OCORRÊNCIAS:

{A} Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

/ ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Passível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.Í., ^frente ao disposto no art da LDO

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em OdlO^-i /2010.

(/) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

(f\) .yC\ Emendas
(\ ) SutfstitutivoWm anexo.
(\) Diligencias.

Valter Francrsòc vw-v
Procurador Parlàmenwívf
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em anexo.


